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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO E JULGAMENTO DE CHAMAMENTO PÚBLICO E/OU CREDENCIAMENTO 

 

AVISO  
 RESULTADO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA EM DILIGÊNCIA DO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 001/2024 

 
A COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO E/OU CREDENCIAMENTO DA SMS torna público, 

para conhecimento dos interessados, que cumpridas às formalidades legais 

relativas ao julgamento da habilitação do Edital em epígrafe CREDENCIAMENTO 

para “contratação de empresa(s) especializada(s) na prestação de Serviços 

de Saúde referentes à realização de consultas nas áreas de Ortopedia, 

Oftalmologia, Psiquiatria, Dermatologia, Neurologia, Endocrinologia, 

Cardiologia, Gastroenterologia, Otorrinolaringologia, Urologia, Angiologia, 

Ginecologia (atendimento), Ginecologia (procedimento), Alergista, 

Neuropediatra, Proctologia, Pneumologia, Neurocirurgia, Nefrologia e 

Mastologia , sendo realizada no município de Bom Jardim, a fim de 

complementar o quantitativo de consultas, bem como incluir Profissionais 

Especializados que não consta no quadro de funcionário da Secretaria 

Municipal de Saúde” para atendimento a munícipes usuários do Sistema Público 

de Saúde, dentro dos preços propostos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

julgou, de conformidade com a Ata de Julgamento:  

 

HABILITADAS: 
 
º ENNES TEIXEIRA MEDICINA LTDA – Psiquiatria.  
 
 
A Ata de Julgamento encontra-se à disposição dos interessados na sede da SMS, 
no horário de 09:00h às 17:00h, sito à Praça Governador Roberto Silveira, 44, 3º 
andar-– Centro – Bom Jardim/RJ. 

 
         

COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO E/OU CREDENCIAMENTO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art 24, IV da Lei 8.666/93 

 
À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo n°. 0576/2023, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art.24, IV, da Lei 8.666/93, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: AUDI CENTER SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.661.761/00001-
10. 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame Bera com Sedação para Paciente, conforme solicitação nos 
autos do processo administrativo nº. 0576/2023. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n°: 10.302.0064.2.071 e Natureza da Despesa no: 
3390.39.00.00. 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
 

MAX DE LIMA CARIELLO                                                                                                                                          
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art 24, IV da Lei 8.666/93 

 
À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo n°. 5168/2023, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art.24, IV, da Lei 8.666/93, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: AUDI CENTER SERVIÇOS AUDIOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.661.761/00001-
10. 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame Bera com Sedação para Paciente, conforme solicitação nos 
autos do processo administrativo nº. 5168/2023. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho n°: 10.302.0064.2.071 e Natureza da Despesa no: 
3390.39.00.00. 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
 

MAX DE LIMA CARIELLO                                                                                                                                          
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art.75, VIII da Lei 14.133/21 

 
À vista dos elementos contidos no Processo Administrativo no. 7782/2023, e no uso de suas atribuições que me 
foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 75, VIII, da Lei 14.133/21, declaro RATIFICADA a 
contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: CLÍNICA DE OFTALMOLOGIA SANDRO ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.649.178/0001-9. 
OBJETO: Empenho referente à realização do exame de OCT de papila para Paciente, conforme solicitação nos autos 
do processo administrativo no. 7782/2023. 
VALOR: Pelo objeto ora contratado a Contratante pagará a Contratada o valor de R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho no: 10.302.0064.2.071 e Natureza da Despesa no: 
3390.39.00.00. 
 
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
 

MAX DE LIMA CARIELLO                                                                                                                                          
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

www.bomjardim.rj.gov.br/diariooficial - QUARTA-FEIRA, 21-02-2024 - ANO II - EDIÇÃO 162  - PÁGINA 4

QUARTA-FEIRA, 21-02-2024 ANO II - EDIÇÃO 162



D O
DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PRAÇA GOVERNADOR ROBERTO SILVEIRA, Nº 44 - CENTRO – BOM JARDIM - RJ

IÁRIO FICIAL

                       ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                       PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                       GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº. 4.696, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Considera Facultativo o Ponto nas 

Repartições Públicas Municipais na data 

que menciona.  

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM-RJ, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no artigo 78, Incisos V e XI, combinado com o artigo 105, Inciso 
I, alíneas “b” e “h”, todos da Lei Orgânica deste Município, 

 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Altera o horário de expediente nas Repartições Públicas Municipais desta prefeitura na data 

abaixo citada: 
 

DATA HORÁRIO 

01/03/2024 (Sexta-feira) 09:00 (nove) horas às 12:00 (doze) horas 

 
 
Art. 2º É considerado Facultativo o Ponto nas Repartições Públicas desta Municipalidade, no dia 04 

(segunda-feira) de março do ano em curso. 
 
Art. 3º Os servidores lotados nas áreas de serviços considerados essenciais à população deverão 

obedecer ao escalonamento determinado pelos titulares das respectivas Secretarias. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 

contrário. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 0354/2024/2024 
Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 008/2024 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: RMC SEPS SISTEMAS, EMPREENDIMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 00.799.135/0001-69 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação direta de Serviços Pessoal de Apoio de Palco e Evento, para o 
CARNAVAL de Bom Jardim 2024, atendendo à demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte, Lazer 
e Des. Econômico – SMTCELDE - Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura, Esporte, Lazer e 
Desenvolvimento Econômico, conforme especificações no Termo de Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$238,00, 
totalizando o valor de R$80.920,00 (oitenta mil, novecentos e vinte reais), pelos 340 pessoais de apoio de palco e 
evento. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.: 02.270.0023.69500982.017, N.D.: 3390.39.00, conta 230. 
E) DURAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 7.013/2023 
Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 74, II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2024 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: FOUR EVEN EVENTOS E PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/CPF nº 42.043.892/0001-58 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação de atração musical de renome nacional “Cesar Menotti & 
Fabiano” e banda, para apresentação nas comemorações do aniversário de 131 anos de Emancipação de Bom Jardim, 
atendendo a demanda da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte, Cultura, Esporte, Lazer e Desenvolvimento 
Econômico, conforme especificações no Termo de Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$310.000,00  
(trezentos e dez mil reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.: 02.201.23.695.0098.2.017, N.D.: 3390.39.00, conta 229. 
E) DURAÇÃO: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura contratual, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, não sendo permitida a sua prorrogação. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.705, DE 09 DE FEVEREIRO  DE 2024. 

 
 
Autoriza a concessão de subvenção à entidade 
voltada às atividades assistenciais em nosso 
município - Lar para Idosos Frederico Meyer Ltda. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção no valor máximo de até R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), objetivando o desenvolvimento de atividades assistenciais em nosso município. 
 
Art. 2º - A concessão de subvenção de que trata esta Lei se dará em  parcelas, conforme o cronograma de 
desembolso financeiro, a ser creditada na conta-corrente da beneficiada descrita no inciso deste artigo, 
desde que devidamente habilitada.  
I – Lar para Idosos Frederico Meyer Ltda. 
 
§ 1º O somatório dos valores subvencionados a cada entidade não poderá exceder ao montante descrito no 
art. 1º, procedendo à execução da despesa em dotação própria. 
  
Art. 3º - Os procedimentos para a concessão e prestação de contas da subvenção de que trata o artigo 1º 
dar-se-ão em conformidade com o estabelecido nas normas gerais que regulam a matéria.  
 
            
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 
BOM JARDIM, 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº  1.706, DE 09 DE FEVEREIRO  DE 2024. 

 
 
Autoriza a concessão de subvenção à entidade 
voltada às atividades assistenciais em nosso 
município – APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições legais. 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção no valor máximo de até R$ 180.000,00 
(cento e oitenta mil reais), objetivando o desenvolvimento de atividades assistenciais em nosso município. 
 
Art. 2º - A concessão de subvenção de que trata esta Lei se dará em  parcelas, conforme o cronograma de 
desembolso financeiro, a ser creditada na conta-corrente da beneficiada descrita no inciso deste artigo, 
desde que devidamente habilitada.  
I – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, entidade cadastrada no Serviço de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, inscrita no CNPJ sob o nº 05.932.453/0001-70 
 
§ 1º O somatório dos valores subvencionados a cada entidade não poderá exceder ao montante descrito no 
art. 1º, procedendo à execução da despesa em dotação própria. 
  
Art. 3º - Os procedimentos para a concessão e prestação de contas da subvenção de que trata o artigo 1º 
dar-se-ão em conformidade com o estabelecido nas normas gerais que regulam a matéria.  
 
            
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024. 

 
BOM JARDIM, 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 60/24, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, PRORROGA PRAZO para 
posse de Servidor Público em cargo de provimento efetivo conforme requerimento. 
Considerando, a publicação da Portaria nº 32/2024, da nomeação de posse, publicada no Diário Oficial na data de 
31/01/2024. 
Considerando o requerimento da candidata KATIANE FAIAL SALGADO, protocolado sob o nº 438/2024, de 
18/01/2024. 
R E S O L V E: 
FICA PRORROGADO, o prazo para posse da candidata KATIANE FAIAL SALGADO, nos termos do art. 13, § 1º da 
L.C. nº 01, de 19 de Junho de 1991, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Munícipio de Bom Jardim/RJ, por 
60 dias contados a partir da publicação do Ato de Provimento, encerrando-se no dia 30 de março de 2024, sob pena 
de tornar sem efeitos a nomeação nos termos do art. 13, §6º do Estatuto.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 

PORTARIA Nº. 61/24, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, no uso de suas atribuições legais, PRORROGA PRAZO para 
posse de Servidor Público em cargo de provimento efetivo conforme requerimento. 
Considerando, a publicação da Portaria nº 32/24, da nomeação de posse, publicada no Diário Oficial na data de 
31/01/2024. 
Considerando o requerimento do candidato RAPHALE SANTOS ROSA DE JESUS, protocolado sob o nº 440/2024, 
de 18/01/2024. 
R E S O L V E: 
FICA PRORROGADO, o prazo para posse do candidato RAPHALE SANTOS ROSA DE JESUS, nos termos do art. 
13, § 1º da L.C. nº 01, de 19 de Junho de 1991, Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Munícipio de Bom 
Jardim/RJ, por 60 dias contados a partir da publicação do Ato de Provimento, encerrando-se no dia 30 de março de 
2024, sob pena de tornar sem efeitos a nomeação nos termos do art. 13, §6º do Estatuto.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM/RJ, EM 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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